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Autónoma da Madeira, que decorrerão no próximo dia 9 de Outubro. 
É, assim, de considerar que a deliberação autárquica foi tomada numa 
data em que, por força do artigo 8.º do RJRL [«Não pode ser praticado 
nenhum acto relativo à convocação ou à realização de referendo entre a 
data de convocação e a de realização de eleições gerais para os órgãos de 
soberania, eleições do governo próprio das Regiões Autónomas e do po-
der local, dos deputados ao Parlamento Europeu, bem como de referendo 
regional autonómico ou nacional»], não podia ser praticado nenhum acto 
relativo à convocação de referendo, pelo que seria ilegal.

O Tribunal adoptou, porém, uma interpretação restritiva da norma, 
cuja «teleologia fundamentante» levaria a considerar que «a previsão de 
tais limites temporais tem como finalidade evitar eventuais ‘confusões’ 
entre actos eleitorais e consultas populares ou destas entre si, como po-
deria suceder nos casos em que se solicitasse, num momento temporal 
coincidente ou bastante aproximado, a intervenção do mesmo colégio 
eleitoral, ou de parte deste». Reconheço que esta posição, aliás, bem 
alicerçada doutrinalmente, é bem mais atractiva para quem admita que 
as regras constitucionalmente impostas quanto à organização política 
do Estado podem ser sujeitas a interpretações resultantes da sua pretensa 
«teleologia fundamentante», opção que, todavia, considerei ser de afastar, 
por se me afigurar que tal tipo de normas resulta de opções práticas, 
teleologicamente neutras, do legislador constitucional.

Quanto ao fundo, também me afastei da solução acordada.
Entendo que a pergunta é, do ponto de vista do cidadão que irá ser 

chamado a pronunciar -se sobre aquela matéria — isto é, os habitantes 
do Cartaxo —, clara, objectiva e precisa por dela constar uma repre-
sentação da realidade absolutamente verdadeira, sendo insusceptível de 
fazer cair os eleitores em erro quanto ao seu alcance e efeitos. Por outro 
lado, a hipotética possibilidade de existirem respostas simultaneamente 
afirmativas ou negativas às duas questões, prejudicial à aferição de um 
resultado unívoco do referendo, não inquinaria, a meu ver, a pergunta, 
pois a desconformidade resultaria da eventualidade de respostas osten-
sivamente ilógicas e inesperadas. A segunda pergunta corresponderia, 
aliás, a uma reafirmação da primeira, agora equacionada em termos 
mais genéricos.

Ultrapassada a questão acima exposta relativa aos limites temporais 
do referendo, tenderia, portanto, a julgar não ilegal a formulação da 
questão referendária. — Carlos Pamplona de Oliveira.

205277072 

da Assembleia Municipal do Cartaxo, para que no prazo de 8 dias, a 
Assembleia Municipal deliberasse, querendo, “no sentido da refor-
mulação da deliberação de realização do referendo, expurgando -a da 
ilegalidade verificada”, junto envio em anexo minuta da acta n.º 7, 
relativa à sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 14 de 
Outubro de 2011, bem como projecto de deliberação (reformulado) 
do Bloco de Esquerda.

Com os melhores cumprimentos. [...]»

O requerente certificou, em anexo, que na sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal do Cartaxo, ocorrida em 14 de Outubro de 2011, 
fora aprovada, com 11 votos a favor, 15 abstenções, e num voto contra, 
a seguinte deliberação:

«Proposta de realização de um referendo local sobre a 
concessão de exploração do parque público de estacio-
namento coberto na cidade do Cartaxo, com integração 
de estacionamentos tarifados dispersos na via pública 
sob gestão do Município, a um privado pelo prazo de 
trinta anos.
Tendo em consideração os pressupostos contidos na resposta do 

Tribunal Constitucional, à proposta de realização de referendo, supra 
mencionada, o Bloco de Esquerda, propõe que a Assembleia Munici-
pal do Cartaxo delibere nos termos e para os efeitos do artigo 240.º, 
n.º 1 da Constituição e da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto, 
apresentar ao Tribunal Constitucional e ao Senhor Presidente da 
Câmara Municipal do Cartaxo a alteração das perguntas contidas na 
proposta original.

Assim propõe -se que seja considerada para o referendo local sobre 
a concessão de exploração do parque público de estacionamento 
coberto na cidade do Cartaxo, com integração de estacionamentos 
tarifados dispersos na via pública sob gestão do município, a um 
privado pelo prazo de trinta anos, apenas uma pergunta, que a seguir 
se descreve:

Concorda que a Câmara Municipal do Cartaxo contratualize a 
concessão de exploração do parque de estacionamento coberto, e de 
mais 620 lugares de estacionamento dispersos nas ruas circundantes 
ao centro urbano, por um prazo de 30 anos a uma empresa privada?

Sim
Não»

4 — Cumpre apreciar e decidir, nos termos dos artigos 27.º n.º 2, 29.º 
n.º 2 e 30.º n.º 1 do Regime Jurídico do Referendo Local, aprovado pela 
Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto (doravante, RJRL).

5 — O artigo 10.º n.º 1 do RJRL confere aos deputados das assem-
bleias municipais poder de iniciativa no referendo local municipal, 
como aconteceu no caso em presença. Tal referendo visa permitir que 
os cidadãos eleitores recenseados na autarquia local onde se verifique a 
iniciativa se pronunciem sobre questões de relevante interesse local que 
devam ser decididas pelos respectivos órgãos autárquicos. O referendo 
terá, aliás, efeito vinculativo quando o número de votantes for superior 
a metade dos eleitores inscritos no recenseamento. Sendo o referendo 
(local ou nacional) um meio excepcional de consulta da vontade popu-
lar, a lei condiciona a sua convocação e realização à verificação de um 
determinado número de requisitos

O Tribunal, pronunciando -se sobre o pedido inicialmente formulado, 
concluiu no Acórdão n.º 435/2011 não haver obstáculos relacionados 
quer quanto aos limites temporais da consulta, quer quanto à natureza 
da questão a submeter a referendo por se tratar de matéria de relevante 
interesse local, da competência do órgão autárquico em causa.

6 — Considerou, todavia, o Tribunal que as perguntas então enuncia-
das, decorrentes da deliberação tomada em 1 de Setembro do corrente 
ano, não obedeciam ao critério do n.º 2 do artigo 7.º do RJRL, nos 
termos do qual se determina que as perguntas são formuladas com 
objectividade, clareza e precisão, sem sugerirem directa ou indirec-
tamente o sentido das respostas. O Tribunal ponderou, na verdade, 
que «a clareza da pergunta há -de conjugar -se com a sua objectividade 
e precisão, o que implica uma maior complexidade e a utilização de 
terminologia rigorosa, para se evitar, posteriormente, a existência de 
equívocos quanto às soluções propugnadas, por a pergunta abranger 
situações não pretendidas ou consentir leituras ambíguas», sendo que 
os requisitos da objectividade, clareza e precisão são verdadeiramente 
cruciais para permitir aos eleitores a leitura e compreensão acessíveis 
e sem ambiguidades da pergunta, evitando «que a vontade expressa 
dos eleitores seja falsificada pela errónea representação das questões» 
requerendo -se «a minoração, na medida do possível, do risco de leituras e 
entendimentos da questão pelos seus destinatários que possam — directa 
ou implicitamente, por interrogações ou ambiguidades que suscitem 
no eleitor — apontar para uma das respostas alternativas», sendo que 

 Acórdão n.º 486/2011

Processo n.º 666/11
Acordam em Plenário no Tribunal Constitucional:
1 — Em 8 de Setembro de 2011 foi recebido no Tribunal Constitu-

cional o ofício n.º 24/2011 do Presidente da Assembleia Municipal do 
Cartaxo, cujo teor seguidamente se transcreve:

«Assunto: Envio de documentação — Solicitação de referendo
Ex.mo Senhor Presidente,
Nos termos da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de Agosto, com 

as alterações introduzidas pela Lei Orgânica n.º 3/2010, de 15 de 
Dezembro, do capítulo III, secção I, artigo 25.º, venho por este meio 
solicitar a fiscalização, constitucionalidade e legalidade da respectiva 
deliberação tomada na Assembleia Municipal do 01 de Setembro de 
2011 relativo à ‘Proposta de realização de um referendo local sobre a 
concessão de exploração do parque público de estacionamento coberto 
na cidade do Cartaxo, com integração de estacionamentos tarifados 
dispersos na via pública sob gestão do Município, a um privado, pelo 
prazo de trinta anos’.

Junto envio em anexo minuta da acta n.º 6, relativa à sessão ordiná-
ria da Assembleia Municipal de 01 de Setembro de 2011, bem como 
projecto de deliberação do BE sobre ‘Proposta de realização de um 
referendo local sobre a concessão de exploração do parque público 
de estacionamento coberto na cidade do Cartaxo, com integração 
de estacionamentos tarifados dispersos na via pública sob gestão do 
Município, a um privado pelo prazo de trinta anos’. [...]»

2 — Em 3 de Outubro de 2011 o Tribunal decidiu, pelo Acórdão 
n.º 435/2011, pronunciar -se pela ilegalidade do referendo, ordenando 
a notificação do Presidente da Assembleia Municipal do Cartaxo para, 
querendo, no prazo de oito dias aquele órgão deliberar no sentido da 
reformulação da pergunta, expurgando -a da ilegalidade verificada.

3 — Em 18 de Outubro de 2011 foi recebido no Tribunal, o ofício 
n.º 36/2011 do Presidente da Assembleia Municipal do Cartaxo, cujo 
teor seguidamente se transcreve:

«No âmbito da decisão do Acórdão n.º 435/2011 proferido pelo 
Tribunal Constitucional, em 03 -10 -2011, notificando o Presidente 
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o adequado cumprimento destes requisitos não poderá deixar de ser 
equacionado, a partir do ponto de vista da globalidade dos eleitores, 
porquanto, «fazendo apelo a um paralelismo com a teoria da impressão 
do destinatário, o horizonte para aferir a compreensão das perguntas 
há -de ser o cidadão eleitor normal, sem conhecimentos especializados 
nas matérias sobre que é inquirido».

Quanto à primeira pergunta, entendeu -se que a sua formulação permi-
tia uma incorrecta representação da realidade, susceptível de inquinar a 
formação de uma vontade esclarecida por parte dos respectivos eleitores, 
por ser compatível com uma leitura segundo a qual os lugares de estacio-
namento «que neste momento são públicos» deixam de o ser por virtude 
do contrato de concessão, o que traduziria a consideração de um errado 
pressuposto de facto e de direito, susceptível de fazer cair os eleitores 
em erro quanto ao alcance e aos efeitos da concessão.

Por outro lado, a segunda questão introduziria um elemento de dúvida 
inultrapassável podendo conduzir a um irremediável apuramento de um 
resultado de sentido equívoco, por ser hipoteticamente possível a ocor-
rência de respostas simultaneamente afirmativas ou negativas às duas 
questões, prejudicial à aferição de um resultado unívoco e o carácter 
dilemático do referendo.

Finalmente, o Tribunal entendeu que as perguntas se encontravam 
formuladas de modo a sugerir uma determinada resposta, por se haver 
omitido, na primeira questão, qualquer referência às receitas municipais 
e incluindo -se essa realidade, que constitui um factor de ponderação, 
apenas na segunda hipótese.

7 — A tarefa do Tribunal está agora facilitada pela adopção, no novo 
pedido, de uma única pergunta a submeter aos eleitores o que arreda, 
imediatamente, os obstáculos decorrentes da conjugação das anterio-
res duas questões. A actual — única — pergunta apresenta a seguinte 
formulação:

«Concorda que a Câmara Municipal do Cartaxo contratualize a 
concessão de exploração do parque de estacionamento coberto, e de 
mais 620 lugares de estacionamento dispersos nas ruas circundantes 
ao centro urbano, por um prazo de 30 anos a uma empresa privada?»

8 — Ora, afigura -se ao Tribunal que a Assembleia Municipal do 
Cartaxo retirou os elementos susceptíveis de perturbar o sentido claro 
e unívoco da pergunta. Esta revela uma questão exposta de forma não 
ardilosa, que é susceptível, tal como impõe o legislador, de uma resposta 
dilemática de sim ou não. É, assim, de concluir que a pergunta está agora 
formulada com objectividade, clareza e precisão e não sugere, directa ou 
indirectamente, o sentido da resposta, preenchendo o requisito decorrente 
do artigo 7.º n.º 2 do RJRL.

9 — Em consequência, o Tribunal Constitucional dá por verificada a 
constitucionalidade e a legalidade do referendo local convocado pelas 
deliberações tomadas na Assembleia Municipal do Cartaxo em 1 de 
Setembro e em 14 de Outubro de 2011, com a seguinte questão:

«Concorda que a Câmara Municipal do Cartaxo contratualize a 
concessão de exploração do parque de estacionamento coberto, e 
de mais 620 lugares de estacionamento dispersos nas ruas circun-
dantes ao centro urbano, por um prazo de 30 anos a uma empresa 
privada?»
Lisboa, 19 de Outubro de 2011. — Carlos Pamplona de Oliveira — Ana 

Maria Guerra Martins — José Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos 
Fernandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — João Cura Mariano — Ma-
ria João Antunes — Joaquim de Sousa Ribeiro — Gil Galvão — Catarina 
Sarmento e Castro (com declaração) — J. Cunha Barbosa (vencido, nos 
termos da declaração que junto) — Rui Manuel Moura Ramos.

Declaração de voto
Tal como na discussão que antecedeu a aprovação do anterior Acórdão 

relativo ao referendo local em apreciação, divergi, na presente decisão, da 
posição maioritária assumida pelo Tribunal quanto à desnecessidade do 
parecer da câmara municipal para que a assembleia municipal pudesse, 
no caso, deliberar sobre a realização de um referendo.

No primeiro Acórdão, havendo este Tribunal concluído pela ilega-
lidade do referendo por outras razões, a que aderi, e não perfilhando 
a maioria o entendimento da obrigatoriedade do parecer, dispensou -se 
o tratamento desta questão na qual estou vencida, não tendo a falta do 
parecer dado lugar à notificação do requerente nos termos do artigo 28.º 
da Lei do Referendo Local.

Em meu entender, quando a competência não seja exclusivamente da 
assembleia municipal — e, no caso, fora já nesta matéria, efectivamente, 
exercida por ambos os órgãos, resultando dos elementos do processo 
que a câmara municipal deliberara e a assembleia municipal autorizara a 
concessão, em Junho de 2011, segundo descreve o projecto de delibera-
ção primeiramente aprovado e submetido a este tribunal — ainda que a 
assembleia possa, sem qualquer dúvida, utilizar o referendo para formar 
a sua decisão (ou, no caso, eventualmente, modificá -la), creio que, deve 

a câmara ser envolvida no procedimento respectivo, devendo, nos termos 
da lei, ser -lhe solicitado um parecer, ainda que não vinculativo.

Creio que a intenção do legislador foi a de dar oportunidade ao órgão 
que também participa na tomada de decisão objecto de referendo, de 
transmitir ao outro órgão que pretende exercer a iniciativa referendária, 
a sua posição quanto ao mesmo. Não me parece que com o artigo 24.º o 
legislador tenha desejado que, em situações como a do presente processo, 
tendo uma câmara municipal exercido a sua competência deliberando 
(no caso, concessionar a exploração dum parque de estacionamento 
coberto e de estacionamentos à superfície), e havendo a sua decisão 
sido objecto de decisão favorável por parte da assembleia municipal 
(decisões que são, por norma, decisões de controlo preventivo), que, 
posteriormente, sem pedir qualquer parecer à câmara municipal, possa 
a assembleia, sem mais, deliberar realizar um referendo sobre a mesma 
questão. Embora entenda, sem dúvidas, que a assembleia municipal 
pode utilizar, nestes casos, o referendo, defendo que a lei obriga a que 
peça um parecer à câmara municipal.

Mesmo tomando -se como certo que a assembleia municipal tem 
competência na matéria em causa, e que pudesse resultar duma certa 
leitura, que não a minha, da letra do artigo 24.º, n.º 2 («no caso de a 
competência relativa à questão submetida a referendo não pertencer à 
assembleia municipal») que bastaria que a assembleia municipal fosse 
competente para excluir a necessidade do parecer, entendo, contudo, 
que uma decisão acerca da oportunidade (também política) do refe-
rendo não pode deixar de passar pela auscultação do órgão que, no 
caso, também é assumidamente considerado como sendo competente 
na matéria, havendo mesmo já deliberado sobre a mesma. O facto 
de ter havido iniciativa da câmara municipal no procedimento da 
concessão não serve de argumento para afastar a necessidade da sua 
participação, através do parecer, no procedimento referendário — pelo 
contrário, reforça -a.

Por estas razões, embora concordando, agora, como no Acórdão 
anterior, com a decisão tomada, entendo que deveria ter tido lugar a 
notificação do requerente para suprir a falta do parecer. — Catarina 
Sarmento e Castro.

Declaração de voto
Não discordando da fundamentação do acórdão, no que concerne à 

correcção e clareza da pergunta, agora, formulada com vista à realização 
do referendo, entendo, todavia, que, como deixei referido na discussão do 
memorando, à realização do mesmo obstaria, designadamente, a matéria 
que constitui seu objecto, afigurando -se -me vedada pelo disposto no 
artigo 4.º, n.º 1, alínea d) da LORL.

Na realidade, constatando -se, neste caso, mesmo segundo um critério 
de simples evidência, que a matéria do referendo, por densificar um pro-
blema de afectação e gestão de bens públicos municipais, cujos efeitos 
se prolongarão no tempo durante vários mandatos, assume relevante 
interesse municipal, importará, no entanto, equacionar se a matéria do 
referendo se encontra, ou não, abrangida pela exclusão de conteúdos 
prevista no artigo 4.º da LORL.

De acordo com a alínea d) do n.º 1 de tal preceito, são expressamente 
excluídas do referendo local as questões e os actos de conteúdo orça-
mental, tributário ou financeiro.

A actividade financeira pode ser definida como integrando todos os 
actos tendentes à obtenção de receitas e à realização de despesas, com 
vista à satisfação das necessidades colectivas que um ente público tem 
a seu cargo (cf. Cardoso da Costa, Curso de direito fiscal, Coimbra, 
1972, p. 1), «desdobrando -se [...] por uma série diversificada de opera-
ções relativas seja à aquisição e à gestão das receitas, seja à realização das 
despesas» (Casalta Nabais, Direito Fiscal, 3.ª ed., Coimbra, 2005, p. 4), 
pela qual se opera «a arbitragem concreta entre os bens económicos 
atribuídos ao Estado e os dos particulares, não só numa perspectiva 
estática [...], mas também numa óptica dinâmica de rendimento» (Sousa 
Franco, Finanças Públicas e Direito Financeiro, vol. I, 4.ª ed., Coimbra, 
1997, p. 100), aí se encontrando compreendida, entre o mais, a matéria 
relativa aos respectivos meios de financiamento das diversas entidades 
públicas (cf. Teixeira Ribeiro, Lições de Finanças Públicas, 4.ª ed., 
Coimbra, 1991, pp. 27 e segs.).

Nesta óptica, a concessão de exploração de bens do domínio público, 
traduzida num contrato administrativo pelo qual se opera a transferência 
da administração para a entidade concessionária dos direitos relativos 
à exploração desse bem, constitui uma questão de conteúdo financeiro 
relativa à rentabilização de bens públicos.

Na verdade, a opção pelo recurso ao instrumento de gestão do contrato 
de concessão envolve, sempre, uma ponderação acerca, entre outros 
aspectos, das vantagens patrimoniais a obter por parte do concedente, 
razão pela qual a celebração de tal contrato revelará sempre a presença 
de uma indefectível motivação de índole estritamente financeira.

A concessão dos bens públicos desenvolve -se não só num problema 
de eleição do melhor modo de dar satisfação às necessidades públicas, 
como também numa ferramenta da melhor gestão dos rendimentos 
possíveis propiciados por esses bens, sendo a decisão essencialmente 
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influenciada pelos ganhos directos ou indirectos de natureza económica 
e financeira.

Por esse motivo, concluiria pela ilegalidade da matéria abrangida na 
presente iniciativa referendária, atento o disposto no artigo 4.º, n.º 1, 
alínea d), da LORL. — J. Cunha Barbosa.

205277137 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Declaração n.º 289/2011

Por eleição realizada no dia 26 de Outubro de 2011:
Dr. António Francisco de Almeida Calhau, vice -presidente e Juiz 

conselheiro da Secção de Contencioso Tributário — eleito Presidente 
do Supremo Tribunal Administrativo, nos termos dos artigos 13.º, n.º 
1, 19.º, n.º 1, e 20.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
(aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro).

26 de Outubro de 2011. — O Secretário do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, João Carlos Marques da Silva.

205289182 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso (extracto) n.º 21810/2011
Torna -se público que, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, concluíram com sucesso o período experimental, 
na sequência da celebração, com esta Direcção -Geral, do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, os seguintes 
trabalhadores: 

Nome Carreira e categoria Valores

Fernando João Teiga da Silva Barros . . . Técnico superior 16,2
Hélia Maria Miranda Tavares  . . . . . . . Assistente técnico 12,44

 14 de Outubro de 2011. — A Subdirectora -Geral, Márcia Vala.
205288129 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Anúncio n.º 15990/2011

Processo: 2333/11.1TBABF -Insolvência
Referência:4410090 -data: 25 -10 -2011
Insolvente: Eliseu Filipe Martins Silva
No Tribunal Judicial de Albufeira, 3.º Juízo de Albufeira, no dia 

21 -10 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Eliseu Filipe Martins Silva, estado civil: Desconhe-
cido (regime: Desconhecido), NIF — 215740769, Endereço: Estrada Sta. 
Eulália — Edf Coral 204, 8200 -269 Albufeira, com domicílio na morada 
indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Luís Manuel Iglésias 
Fortes Rodrigues, Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, N.º 89 -A, Faro, 
8000 -329 Faro. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) 
Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 

por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE):A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia 
e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE).Com a petição de embargos, devem 
ser oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda adverti-
dos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

25 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Condé Pinto. — O Oficial 
de Justiça, Pedro Amâncio Ferreira.

305280774 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Anúncio n.º 15991/2011

Processo n.º 25/11.0TBAMT — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Armando Freitas & Filhos, L.da

Insolvente: Ecomarante, Unipessoal L.da, NIF 507605284, Endereço: 
Lugar de Barrosende, Telões, 4600 -758 Amarante

Administradora de Insolvência: Dra. Paula Peres, Endereço: Praça 
do Bom Sucesso, 61, Bom Sucesso, Trade Center — 5.º Salas 507 e 
508, 4150 -146 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência de bens

Efeitos do encerramento: Artigo 232.º, n.º 2 do CIRE
24 -10 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Manuel Araújo. — O 

Oficial de Justiça, Anabela Coelho Ferreira.
305274642 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ

Anúncio n.º 15992/2011

Processo: 412/10.1TBAVV -B Prestação de contas
N/Referência: 858848
Data: 01 -09 -2011
Administrador: António Filipe Mendes Murta
Requerente: -António Filipe Mendes Murta
O Dr. Filipe Silva Monteiro, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e insolvente Construções Carvalho & Cerquieira 
L.da, com sede em Carreira -Sobreiro -4970 -Arcos de notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador de insolvência (Artigo 64.º, 
n.º 1 do CIRE).

O prazo é contínuo, não suspendendo durante as férias judicais (n.º 1 
do art.º 9.º do CIRE)

01 -09 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Filipe Silva Monteiro. — O 
Oficial de Justiça, M.ª Conceição Gomes.

305082186 




